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GABINETE DO VEREADOR ADALBERTO AMARAL

AO EXM°. SENHOR
VEREADOR LUCIANO DE AZEVEDO LEITE (Guga de Mica)
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA.

INDICAÇÃO N° 363, DE 01 DE JULHO DE 2013.

0 vereador subscrito, com assento na Bancada do PT, nesta Casa Legislativa, 
vem, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao 
Excelentíssimo Senhor Cláudio Chumbinho - Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia 
que Encaminhe Mensagem Capeando Projeto de Lei Instituindo a Criação do 
Conselho Municipal das CidadesrNêstêlMunicípio.
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Com o advento dá criação.dò MinistérioidasXidacles, criado com o objetivo 

de auxiliar na promoção de>désehvòlvimento das'Cidades tendo como fundamento a lei 
n° 10.251/01, que deu embasãmentõ“para criação do Estatuto da Cidade auxiliado pela 

medido provisória n° 2.220 (passaram para a Estrutura do aludido Ministério.
Assinfsendo como/quase que em ^todos"'os demais ministérios as cidades 

ficam com na obrigação defrealizarem periodicamente asfsuas Conferências Municipais. 
No caso em Sãò^Pedro dayAldeiaToi;sugerido;e'aprovado que^aqui^em nosso Município 

necessitaremos criar;o conselho Münicipal-da cidade, f •. ,/ /f
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Em anexo, segue copia contendo a/.da^área dé abrangência do Ministério das Cidades.
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ÉSCIENTE 1tJonstou do expediôrito da Sessão 
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Sala das Sessões, 01 de Julho de 2013.
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